
Câmara Municipm de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 15 de dezembro de 2025.

Ofício n° 506/2025 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelência o Senhor

Mario Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

PROTOCOLO NA PMNV-ES

SOB N° JQ 13G 12025.
em / J3^12025.

(URL e chave de acesso anexos)

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, da Lei Orgânica do Município, in verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X - solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Intemo desta
Câmara Municipal, in verbis:

- Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;

c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Considerando a aprovação do Requerimento n° 173/2025 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador Felipe Barbosa dos Santos, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de
09/12/2025, por MAIORIA, solicito a Vossa Excelência o envio a este Poder Legislativo o
seguinte pedido de informações referente cópia da prestação de contas • encaminhada a
Secretaria de Estado de Saúde do Espírito Santo referente aos recursos recebidos por meio
da Resolução CIB N° 110/2022, destinados a construção da Unidade Básica de Saúde
Geraldo Lubiana e Unidade de Saúde do Cristalino:

Requer-se, especificamente, o envio das seguintes informações e documentos:

1. Cópia da prestação de contas enviada ao Estado, contendo relatórios, notas, planilhas,
medições, pareceres e documentos comprobatórios referentes à aplicação dos recursos.

2. Informação sobre a data em que a prestação de contas foi protocolada junto a Secretaria
de Estado de Saúde. Cópia de eventuais devolutivas, exigências ou solicitações de
complementação feitas pelo Estado relacionadas a essas obras.

3. Relatório técnico utilizado pelo Município para justificar os pagamentos realizados.

4. Saldo atual do recurso aportado pela Secretaria de Estado de Saúde referente a cada
unidade.

5. Informar qual foi/será a contrapartida do Município.

Atenciosamente,

yji'Vyyv\AA5,
^CTOR CREIV^SCO MENDONÇA

residente
Vereador pelo E/C

DcorAGhO
Ao: J)EL
para:.

Data: iJOaS

DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento
2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

-yl' 'í?fiAjuLSUaJrr)
_ ütÇ , Fm I AZ- I cZOcSâ"

Dlretor(a) do DEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA

PROTOCOLO DO PROCESSO

010736/2025

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:

https://gpi20.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=e88552
c7-led9-426La83b-

2bel59696c97&idFunc=5B69B9CB83065D403869739AE7F0995E

Chave de acesso: 3828a567-4088-40cc-abc0-5dadc82c4253

AUTUADO EM Quarta-feira, 17 de Dezembro de 2025

LOCAL DA

AUTUAÇÃO
PROTOCOLO

AUTUADO POR MARCILENE DA SILVA ROSA

INTERESSADO (S)

GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

RESUMO

OFICIO N" 506/2025-CMNV-ES/GAP

DATA: 17/12/2025
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